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TEXTO / JUSTIFICACAO
EMENDA N° - CM

(@ MPV n° 315, de 2006)
Dé-se ao art. 4°da Medida Proviséria n° 3 15, de 2006, a seguinte redagio:

“Art. 4° O art. 23 da Lei n° 4.131, de 1962, passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§ 7° e 8°: ’ : '

------------------------------------------------------------------------------------------------

§ 7° A utilizagdo do formulério a que se refere o § 2° deste artigo ndo é
obrigatéria nas operagdes de compra e de venda de moeda estrangeira de até US$
3.000,00 (trés mil délares dos Estados Unidos da América), ou de seu equivalente
em outras moedas. ' ‘

§ 8° O limite de que trata o § 7° podera ser aumentado, na forma da
regulamentagio. (NR)”

JUSTIFICACAO

O art. 4° da Medida Proviséria n° 315, de 3 de agosto de 2006, dispensou a
utilizagdo de formularios para operagdes no mercado de cdmbio livre com valores inferiores a
US$ 3.000,00 (trés mil délares dos Estados Unidos da América), ou de seu equivalente em
outras moedas. Busca-se, com isso, reduzir os custos e a burocracia para operagdes de baixo
valor. '

A emenda que apresentamos visa a dar ao orgdo competente — atualmente, o
Conselho Monetario Nacional — autorizacio para aumentar aquele limite sem necessidade de
elaboragdo de novas leis. Busca-se, assim, dar maior flexibilidade ao mercado cambial e,
simultaneamente, evitar proliferagdo desnecessaria de leis. Afinal, se as condigles atuais -
sugerem que o limite de trés mil délares é razoavel, dentro de cinco anos, é possivel que esse
limite deva ser aumentado, em fungdo da inflagdo mundial e de desenvolvimentos nos sistemas
transnacionais de informagdo e de inteligéneia. E ndo faz sentido ficar elaborando leis para
dispor sobre matérias que podem ser regulamentadas por normas infralegais.
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